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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

  

A presente especificação destina-se ao Recapeamento nas A Rua Manoel M. 

Bezerra, Rua Vereador José Andrade, Rua Percílio de Oliveira, Rua Francisco B. Santos, no 

Município de MALHADOR – SE. Esta especificação fixa as condições técnicas mínimas que 

devem ser obedecidas na execução das obras, serviços e fornecimento de materiais e 

equipamentos para o bom funcionamento da construção. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nesta especificação considerados similares, 

constituem casos especiais, devendo ser apreciados pela Fiscalização da Prefeitura 

Municipal de MALHADOR – SE. 

 

DA RESPONSABILIDADE DO EMPREITEIRO 

 

          A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos do 

Código Civil Brasileiro.  

A presença da fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade da 

empreiteira. 

        É de inteira responsabilidade do empreiteiro, a reconstituição de quaisquer danos e 

avarias causadas a serviços realizados, motivados pela construção inclusive aos de viação 

e urbanização. 

É de inteira e única responsabilidade da firma empreiteira o pagamento de todos os 

materiais, mão-de-obra, equipamentos e como também todas as obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciárias, transportes, seguros e tudo mais que se fizerem necessários 

à conclusão e quitação dos encargos da referida obra. 

      A empreiteira sob pretexto algum poderá argumentar desconhecimento do local onde irá 

realizar os serviços de Pavimentação asfáltica. 

Caberá à empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe 

forem fornecidos, comunicando ao fiscal, qualquer irregularidade, incorreção ou 

discrepância encontrada, que desaconselhe ou impeça a sua execução. A não observância 

destes dispositivos transferirá à empreiteira todas as responsabilidades pelo funcionamento 

ou instabilidade dos elementos viciosos. 

 



 

  
 

 

Deverão à empreiteira facilitar por todos os meios, os trabalhos da fiscalização, 

mantendo inclusive no local da obra, em lugar adequado e em perfeita ordem, uma cópia 

completa de todos os projetos, detalhes da especificação. 

No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo com 

os detalhes da especificação e instruções fornecidas pela FISCALIZAÇÃO ou de modo geral 

com as regras da arte de construir, poderá a fiscalização além das sanções previstas neste 

instrumento ou na legislação que rege a matéria determinará a paralisação total ou parcial 

dos trabalhos defeituosos, bem como a recomposição dos mesmos que será realizada pela 

empreiteira.  

 

Normas de Segurança do Trabalho nas Obras 

 

Será exigido o cumprimento rigoroso da Lei nº. 6.514, que trata das Condições e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil. 

 

1. OBJETIVO 

 

A presente especificação tem por objetivo definir as condições que presidirão o 

desenvolvimento da obra de pavimentação com C.B.U.Q. de diversas Ruas no Município de 

Malhador. 

 

2. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

 

Para total qualidade e completo acabamento das obras e serviços, a empreiteira se 

obriga sob as responsabilidades legais nos termos do código civil brasileiro, a prestar toda 

assistência técnica e administrativa necessária para desenvolver andamento conveniente 

aos trabalhos. 

A presença da fiscalização da Sec. de Obras, não implica na diminuição das 

responsabilidades acima citadas. 

A Empresa deverá ter profissional legalmente habilitado no CREA, como responsável 

geral da obra. 

As determinações da fiscalização que devem ser cumpridas, não implicam em 

corresponsabilidade e devem ser consideradas como complementares.  



 

  
 

 

 

3. MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

 

Será de exclusivo critério da fiscalização, a especificação complementar a apreciação 

e o julgamento da qualidade dos materiais. 

Para as obras e serviços que forem contratadas, caberá a empreiteira fornecer e 

conservar equipamento mecânico, ferramentas e equipamentos de proteção individual 

referente à segurança e higiene no trabalho. 

É de inteira responsabilidade da empreiteira a apresentação a fiscalização da obra, 

de todo e qualquer material a ser utilizado na mesma, antes de sua aplicação, para análise 

e aprovação da mesma. 

A proposição de substituição de qualquer material por um similar e sua aceitação ou 

não pela fiscalização, não será motivo justificado para atraso na conclusão das obras. 

 

4. INÍCIO DAS OBRAS 

 

A empreiteira iniciará os trabalhos dentro do prazo fixado no respectivo contrato, a 

contar do recebimento da ordem de serviço fornecida pela Secretaria de Obras. 

 

5. SEGUROS E ACIDENTES 

 

Correrá por conta exclusiva da empreiteira a responsabilidade de qualquer acidente 

no trabalho de execução das obras e serviços contratados, sofridos pelos seus operários, 

usos indevidos de patentes registradas e ainda resultante de caso fortuito e danificação da 

obra em construção até definitiva aceitação dela pela Secretaria de Obras, bem como as 

indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos serviços contrários, 

ainda que ocorridos na via pública. 

 

6. REGISTROS 

 

A Empreiteira terá que registrar a obra no CREA e no INSS em tempo hábil, e as 

cópias das matrículas em ambos os órgãos deverão ser apresentados à fiscalização. 

 



 

  
 

 

7. PROJETOS 

 

Todos os projetos e detalhes construtivos ou complementares aos projetos fornecidos 

pela Secretaria de Obras, que deles se precise para execução dos serviços, serão 

elaborados unicamente pela empreiteira e deverão ser apresentados a Secretaria de Obras, 

antes da sua execução, aprovados pelos órgãos competentes, quando for o caso. Todos os 

projetos deverão ser assinados por profissional legalmente habilitado e serem habilitados no 

CREA. 

 

8. RECAPEAMENTO 

 

8.1. Serviços Gerais do Empreendimento 

 

8.1.1. Placa de Obra 

Deverão ser colocadas placas alusivas às obras e serviços técnicos de terceiros, 

correndo os custos por conta dos mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela 

Equipe Técnica da Prefeitura. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos 

pela Prefeitura, cabendo sua execução e colocação por conta da Construtora. 

A Equipe Técnica da Prefeitura indicará, em campo, os locais adequados para a 

colocação das placas. 

A placa é composta em chapa de aço galvanizado. 

 

8.1.2. Aluguel de container 

 

Canteiro de obras: a locação do canteiro de obras será feita de modo a facilitar o acesso 

com a obra propriamente dita e não interferir com as atividades do local. Será dotado de 

todas as instalações que se fizerem necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

Serão providenciadas as ligações provisórias necessárias ao canteiro de obras, 

principalmente quanto à água, esgoto e energia elétrica. 

O CONTRATADO providenciará um local para a guarda de equipamentos e pequenas 

ferramentas. O container deverá ter as dimensões de 2,20m de largura, 6,20 m de 

comprimento e 2,50 m de altura em chapa de aço, com forro, isolador termo acústico e piso 



 

  
 

 

compensável naval. É terminantemente proibido cozinhar e aquecer qualquer tipo de 

refeição dentro do alojamento. Ele deve ser mantido em permanente estado de conservação, 

higiene e limpeza. 

 

8.1.3. Aluguel de banheiro químico 

 

Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem, manutenção três 

vezes semanais e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, 

dimensões mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de fundo x 2,10 de altura, composto de 

caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para uso 

do público em geral. 

 

8.1.4. Placa de Inauguração 

Placa de inauguração de obra em alumínio com acrílico medindo 0,60 x 0,80 m, com 

fixação em argamassa cimento e areia com traço T1 (1:3). 

 

8.2.  Mobilização e Desmobilização 

 

A mobilização consistirá na colocação e montagem no local da obra de todo o 

equipamento necessário à execução dos serviços, de acordo com o cronograma de 

equipamento proposto, inclusive a instalação de alojamento, escritórios e outras   instalações 

necessárias ao trabalho, assim como também da construção das instalações para a 

Fiscalização. Será considerado como mobilização a obtenção, preparo e conservação das 

áreas e respectivos acessos a serem utilizados. 

 

 A desmobilização consistirá na desmontagem e retirada do canteiro da obra de todos 

os equipamentos e instalações executadas, com exceção das instalações para a 

Fiscalização. 

                     

 A Executante deverá, durante todo o tempo, proporcionar supervisão adequada, mão-

de-obra e equipamentos suficientes para executar os serviços até a sua conclusão, dentro 

do prazo requerido no Contrato. 

 



 

  
 

 

 Todo o pessoal da Executante deverá possuir habilitação e experiência para executar, 

adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. Qualquer empregado da 

Executante, ou de qualquer subcontratante que, na opinião da Fiscalização, não executar o 

seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, 

desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá mediante solicitação por escrito da 

Fiscalização, ser afastado, imediatamente pela Executante.  

 

  Quando a Executante ou seu Representante não estiver presente em 

determinado setor de trabalho onde seja necessário ministrar instruções, estas serão dadas 

pela Fiscalização e deverão ser recebidas e acatadas pelo capataz ou pela pessoa 

eventualmente encarregada do serviço em questão. 

 

 A Executante deverá fornecer equipamentos dos tipos, tamanhos e quantidades que 

venham a ser necessários para executar, satisfatoriamente, os serviços. Todos os 

equipamentos usados deverão ser adequados de modo a atender às exigências dos serviços 

e produzir qualidade e quantidade satisfatória dos mesmos. A Fiscalização poderá ordenar 

a remoção e exigir a substituição de qualquer equipamento não satisfatório. 

 

 A Executante não poderá trabalhar após o pôr do sol, ou antes da aurora, sem o 

consentimento da Fiscalização, em qualquer serviço que requeira ensaio imediato, 

aprovação de material ou medição. 

 

8.3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

8.3.1. Imprimação 

 

Será executada a imprimadura betuminosa ligante com aplicação de asfalto diluído de 

petróleo com adp cm-30, antes da aplicação o pavimento deve ter toda sua área limpa e livre 

de poeira e resíduos. 

Após aplicação o mesmo deverá aguardar sua secagem e endurecimento suficiente para 

receber o C.B.U.Q. 

 

8.4. RECAPEAMENTO 



 

  
 

 

8.4.1. Imprimação 

 

O serviço apresenta sua especificação conforme documento DNIT 144/2014-ES, em 

anexo. 

8.4.2. Usinagem de CBUQ 

 

O serviço apresenta sua especificação conforme documento DNIT 031/2006-ES, em 

anexo. 

8.4.3. Transporte 

Os caminhões tipo basculantes para o transporte do concreto asfáltico, deverão ter 

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, 

óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência das misturas às chapas. 

 

 

8.5. SINALIZAÇÃO 

 

8.5.1. Caiação 

 

O mesmo deverá ser aplicado com uma vibroacabadora, conforme espessura indicada 

em projeto, e compactado com rolo compactador liso e acabamento com rolo de pneus lisos. 

 

8.5.2. Pintura De Meio-Fio (Caiação) 

 

Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de “CAL” sobre o meio fio.  

A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado. 

Os serviços de pintura serão medidos por metro linear aplicados no meio fio. 

 

8.5.3. Sinalização Horizontal 

 

Esta especificação tem por objetivo estabelecer as características e condições mínimas 

para execução da sinalização horizontal com tinta à base de resina vinílica ou acrílica, para 

a demarcação de pavimentos  

 



 

  
 

 

8.5.3.1. DEFINIÇÃO 

A aplicação de tinta à base de resina vinílica ou acrílica com microesferas de vidro é a 

operação que visa à execução de marcas, símbolos e legendas na superfície das pistas de 

uma rodovia mediante a utilização de equipamentos, ferramentas e gabaritos adequados. 

 

8.5.3.2. MATERIAL 

Tinta 

A tinta é uma mistura de ligantes, partículas granulares com elementos inertes, 

pigmentos e seus agentes dispersores, microesferas de vidro e outros componentes que 

propiciem ao material qualidades que atendam à finalidade a que se destina. 

As tintas devem atender aos requisitos da NBR 11862(1). 

O recipiente da tinta deve apresentar-se em bom estado de conservação, consideram-

se como defeitos as seguintes ocorrências: 

- Fechamento imperfeito; 

- Vazamento; 

- Falta de tinta; 

- Amassamento; 

- Rasgões e cortes; 

- Falta ou insegurança de alça; 

- Má conservação; 

- Marcação deficiente. 

Após aplicação, deve apresentar plasticidade e elevada aderência às esferas de vidro 

retrorefletivas, ao pavimento ou sinalização anterior, devendo resultar em uma película 

fosca, de aspecto uniforme, não podendo ser constatada a ocorrência de rachaduras, 

manchas ou outras irregularidades durante o período de sua vida útil. 

Esferas de Vidro 

As esferas de vidro devem atender aos requisitos das normas NBR 6831(2).  

Solventes 

Os solventes usados na diluição da tinta ou limpeza dos equipamentos devem ser os 

indicados pelo fabricante da tinta. 

 

8.5.3.3. EQUIPAMENTOS 

Devem ser utilizados os seguintes equipamentos: 



 

  
 

 

- Escovas, compressores para limpeza com jato de ar ou água, de forma a limpar e secar 

apropriadamente a superfície a ser demarcada. 

- Motor de autopropulsão; 

- Compressor com tanque pulmão de ar, com capacidade no mínimo 20% superior à 

necessidade típica de aplicação, 60 CFM a 100 lb/pol²; 

- Tanques pressurizados para tinta, fabricados em aço inoxidável, ou aço carbono, 

material que requer manutenção mais intensa; 

- Reservatórios para microesferas de vidro a serem aplicadas por aspersão; 

- Agitadores mecânicos para homogeneização da tinta; 

- Quadro de instrumentos e válvulas para regulagem, controle de acionamento de 

pistolas, conta-giros, horímetro e hodômetro; 

- Sistema de limpeza com solvente; 

- Sistema sequenciador para atuação automática das pistolas de tinta, permitindo variar 

o comprimento e a cadência das faixas; 

- Dispositivos a ar comprimido para aspersão das microesferas de vidro, espalhadores, 

devendo apresentar flexibilidade para troca de bicos, orifícios, adequando-se para aspergir 

microesferas de quaisquer granulometrias e pressões entre 2 e 5 lb/pol2; 

- Sistemas limitadores de faixa; 

- Sistemas de braços suportes para pistolas; 

- Dispositivos de segurança; 

- Termômetro para quantificar a temperatura ambiente do pavimento, um higrômetro para 

a umidade relativa do ar, trena e um medidor de espessura. 

 

8.5.3.4. EXECUÇÃO 

Considerações Gerais 

Os serviços não podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver acima 

de 40ºC ou estiver inferior a 5ºC, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas antes da aplicação; 

A diluição da tinta só pode ser feita após a adição das microesferas de vidro tipo I A, com 

no máximo 5% em volume de água potável, para o ajuste da viscosidade. Qualquer outra 

diluição deve ser expressamente determinada ou autorizada pela fiscalização.  

Sempre que houver insuficiência de contraste entre as cores do pavimento e da tinta, as 

faixas demarcatórias devem receber previamente pintura de contraste na cor preta, para 



 

  
 

 

proporcionar melhoria na visibilidade diurna. A tinta preta deve ter as mesmas características 

da utilizada na demarcação. 

Se não especificada, a espessura de aplicação deve ser de no mínimo 0,5 mm A abertura 

do trecho ao tráfego somente pode ser feita após, no mínimo, 30 minutos após o término da 

aplicação. 

A aplicação pode ser mecânica ou manual. 

Pré-marcação 

Deve ser efetuada pré-marcação antes da implantação a fim de garantir o alinhamento e 

configuração geométrica da sinalização horizontal. 

Nos casos de recuperação de sinalização existente, não é permitido o uso das faixas de 

pinturas existentes como referencial de marcação. 

Limpeza 

Antes da aplicação da tinta, a superfície do pavimento deve estar limpa, seca, livre de 

contaminantes prejudiciais à pintura. Devem ser retirados quaisquer corpos estranhos 

aderentes ou partículas de pavimento em estado de desagregação. 

Mistura das Esferas de Vidro à Tinta 

As esferas de vidro retrorefletivas tipo I B devem ser adicionadas à tinta na razão de 

200g/l de tinta, de modo a permanecerem internas à película aplicada. 

As esferas de vidro retrorefletivas tipo I B ou C devem ser aspergidas concomitantemente 

com a tinta à razão de 350 g/m², resultando em perfeita incorporação das esferas de vidro 

na película de tinta. 

8.5.3.5. CONTROLE 

O fornecedor ou fabricante tinta vinílica ou acrílica deve ser responsável pela realização 

dos ensaios e testes que comprovem o cumprimento das premissas desta especificação 

A contratante deve ainda:  

a) verificar visualmente as condições de acabamento; 

b) realizar controle geométrico, verificado sua obediência ao projeto. 

 

8.5.3.6. ACEITAÇÃO 

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente 

às exigências de materiais, execução e garantias estabelecidas nesta especificação e 

discriminadas a seguir: 

Materiais 



 

  
 

 

Os critérios de aceitação dos materiais devem ser os previstos nas normas técnicas 

correspondentes. 

Execução 

A sinalização horizontal deve ser garantida contra a falta de aderência, baixo poder de 

cobertura ou qualquer alteração na sua integridade por falhas de aplicação, devendo neste 

caso o trecho ser refeito, pela contratada, sem qualquer ônus adicional do DER/SP, dentro 

do prazo fixado. 

Admite-se, durante a vida útil da sinalização horizontal a perda de retrorefletância, desde 

que ao término da garantia, o seu valor não seja menor que 75 mcd/lx.m2. 

Quando, durante a vigência da garantia se constate, em medição, valor inferior a 75 

mcd/lx.m2, por falhas de aplicação, a contratada deve refazer o trecho, sem ônus para o 

DER/SP, de forma a atender aos dispostos acima, dentro do prazo fixado pela fiscalização. 

A medição da retrorefletância deve ser feita conforme a NBR 14723(4). 

 

8.5.3.7. GARANTIAS 

O serviço implantado deve ser garantido contra perda da retrorefletividade ao longo da 

sua vida útil acima do limite estabelecido no item anterior. 

 

8.5.3.8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os serviços devem ser medidos por metro quadrado (m²) de sinalização horizontal 

efetivamente executada e atestada pela fiscalização. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos 

preços unitários contratuais, nos quais estão inclusos: fornecimento de materiais, perdas, 

transporte, mão de obra com encargos sociais, BDI, equipamentos necessários aos serviços 

e outros recursos utilizados pela executante. 

 
8.5.3.9. Verificação do produto  

Devem ser verificadas visualmente a homogeneidade da aplicação, a penetração do 

ligante na camada da base e sua efetiva cura. 

 

8.5.4. Placa esmaltada para identificação de rua 

As placas indicativas de logradouros devem apresentar forma retangular 45x25cm (altura 

x comprimento), com a cor de fundo e orla externa em azul, e as legendas e orla interna em 

branco. A denominação da via pode ser feita pela adoção de parte mais significativa de seu 



 

  
 

 

nome e que a caracterize, evitando nomes extensos e propiciando a utilização de letras 

maiores, de forma a melhorar a legibilidade da sinalização. As placas devem ser colocadas 

no início e no final de cada rua de forma a melhorar sua visibilidade. 

 

8.5.5. Sinalizações verticais 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção 

das placas de sinalização são aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada. 

A largura é de 0,35m, com poste de madeira 3,50m fixado com base de concreto 

40x40x50. Estas dimensões são padrão para as sinalizações verticais do tipo “octogonal” e 

“circular”. 

Os materiais mais utilizados para a confecção dos sinais são as tintas e películas. 

As tintas utilizadas são, esmalte sintético, fosca ou semi-fosca ou pintura eletroestática. 

As películas utilizadas são: plásticas (não retrorefletivas) ou retrorefletivas dos seguintes 

tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem 

definidas de acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento 

tecnológico, desde que possuam propriedade físicas e químicas que garantam as 

características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições 

climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta 

brilhante ou películas retrorefletivas do tipo “esferas expostas”. 

O verso da placa deve ser na cor preta, fosca ou semi-fosca. 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias 

das placas e os esforços de ação do vento, garantindo sua correta posição. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição 

permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são o aço e a madeira 

imunizada. 

 

9. ENTREGA DA OBRA 

A contratada só poderá entregar o prédio depois que o Comitê de Controle fizer uma 

visita à obra e constatar o seu bom estado de construção. 



 

  
 

 

Será feita também uma verificação no funcionamento e segurança de todas as 

instalações, aparelhos, peças, ferragens, esquadrias, etc., e em toda a obra. 

Qualquer peça que esteja deficiente será corrigida, refeita ou substituída pela Assistência 

Técnica.  

__________ OBSERVAÇÕES _________ 

 

- O orçamento, projetos e este Memorial Descritivo, são partes complementares 

entre si. 

- Tudo o que foi omitido neste Memorial Descritivo e seja necessário à obra em 

questão, deverá ser definido pela Fiscalização. 

- Todos os serviços e materiais necessários à obra em questão deverão 

obedecer às Normas específicas existentes. 

 

 

MALHADOR (SE), 03 de agosto de 2020. 
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Resumo 

Este documento define a sistemática a ser empregada 

na execução de imprimação sobre a superfície de uma 

camada de base concluída. 

São também apresentados os requisitos concernentes a 

material, equipamentos, execução, inclusive plano de 

amostragem e de ensaios, condicionantes ambientais, 

controle da qualidade, condições de conformidade e não 

conformidade e os critérios de medição dos serviços. 

Abstract 

This document presents procedures for prime coat exe-

cution over base pavement surface. 

It includes the requirements for material, equipments, 

execution, sampling plan, environmental management, 

quality control, conformity and non-conformity conditions 

and the criteria for services measurement. 
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Prefácio 

A presente Norma foi preparada pelo Instituto de Pesqui-

sas Rodoviárias – IPR/DPP para servir como documento 

base, visando estabelecer a sistemática empregada na 

execução e controle da qualidade da imprimação sobre 

uma camada de base concluída. Está formatada de 

acordo com a Norma DNIT 001/2009-PRO e cancela e 

substitui a Norma DNIT 144/2012-ES.  

1 Objetivo 

Esta Norma tem por objetivo estabelecer a sistemática 

a ser empregada na aplicação uniforme de material as-

fáltico sobre a camada de base concluída. 

2 Referências normativas 

Os documentos relacionados a seguir são indispensáveis 

à aplicação desta Norma. Para referências datadas, 

aplicam-se somente as edições citadas. Para referências 

não datadas, aplicam-se as edições mais recentes do 

referido documento (incluindo emendas). 

a) DNER-EM 363: Asfaltos diluídos tipo cura média – 

Especificação de material. Rio de Janeiro: IPR. 
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b) DNER-PRO 277: Metodologia para controle estatís-

tico de obras e serviços - Procedimento. Rio de Ja-

neiro: IPR. 

c) DNIT 011-PRO: Gestão da qualidade em obras 

rodoviárias – Procedimento. Rio de Janeiro: IPR 

d) DNIT 070-PRO: Condicionantes ambientais das 

áreas de uso de obras – Procedimento. Rio de Ja-

neiro: IPR. 

e) DNIT 156-ME: Emulsão asfáltica - Determinação da 

carga da partícula – Método de Ensaio. Rio de Ja-

neiro: IPR.  

f) DNIT 165-EM: Emulsões asfálticas para pavimenta-

ção – Especificação de Material. Rio de Janeiro: IPR. 

g) NBR 5.765 – Asfaltos diluídos – Determinação do 

ponto de fulgor – Vaso aberto Tag. 

h) NBR 6.570 – Emulsões asfálticas – Determinação 

da sedimentação. 

i) NBR 14.376 - Emulsões asfálticas - Determinação 

do resíduo asfáltico por evaporação – Método ex-

pedito. 

j) NBR 14.393 – Emulsões asfálticas – Determinação 

da peneiração. 

k) NBR 14.491 – Emulsões asfálticas – Determinação 

da viscosidade Saybolt Furol. 

l) NBR 14756 - Materiais betuminosos - Determinação 

da viscosidade cinemática. 

m) NBR 14.856 – Asfaltos diluídos – Ensaio de destila-

ção. 

3 Definição 

Para os efeitos desta Norma, aplica-se a seguinte defini-

ção: 

Imprimação consiste na aplicação de material asfáltico 

sobre a superfície da base concluída, antes da execução 

do revestimento asfáltico, objetivando conferir coesão 

superficial, impermeabilização e permitir condições de 

aderência entre esta e o revestimento a ser executado. 

4 Condições gerais 

a) O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando 

a temperatura ambiente for inferior a 10 ºC, ou em 

dias de chuva, ou quando a superfície a ser impri-

mada apresentar qualquer sinal de excesso de 

umidade. 

b) Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar 

à obra deve apresentar, por parte do fabrican-

te/distribuidor, certificado contendo os resultados 

dos ensaios de caracterização exigidos nesta Nor-

ma, correspondente à data de fabricação ou ao dia 

de carregamento para transporte com destino ao 

canteiro de serviço, se o período entre os dois 

eventos ultrapassar 10 dias. Deve trazer, também, 

indicação clara de sua procedência, do tipo e quan-

tidade do seu conteúdo e a distância de transporte 

entre o fornecedor e o canteiro de obra. 

c) É responsabilidade da executante a proteção dos 

serviços e materiais contra a ação destrutiva das 

águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que 

possam danificá-los. 

5 Condições específicas 

5.1 Material 

a) O ligante asfáltico empregado na imprimação 

pode ser o asfalto diluído CM-30, em conformida-

de com a norma DNER – EM 363/97, ou a emul-

são asfáltica do tipo EAI, em conformidade com a 

norma DNIT 165/2013 – EM. 

b) A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser ab-

sorvida pela base em 24 horas, devendo ser deter-

minada experimentalmente na obra. As taxas de 

aplicação do asfalto diluído usuais são da ordem de 

0,8 a 1,6 l/m² e da emulsão asfáltica da ordem de 

0,9 a 1,7 l/m², conforme o tipo e a textura da base.  

5.2 Equipamentos 

a) Para a varredura da superfície da base usam-se 

vassouras mecânicas rotativas, podendo, entre-

tanto, a operação ser executada manualmente. O 

jato de ar comprimido também pode ser usado. 

b) A distribuição do ligante deve ser feita por carros 

equipados com bomba reguladora de pressão e 

sistema completo de aquecimento que permitam a 

aplicação do ligante asfáltico em quantidade uni-

forme. 

c) Os carros distribuidores de ligante asfáltico, espe-

cialmente construídos para esse fim, devem ser 

providos de dispositivos de aquecimento, dispon-

do de tacômetro, calibradores e termômetros com 

precisão de 1 °C, instalados em locais de fácil ob-

servação e, ainda, possuir espargidor manual, pa-

ra tratamento de pequenas superfícies e corre-
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ções localizadas. As barras de distribuição devem 

ser do tipo de circulação plena, com dispositivo de 

ajustamento vertical e larguras variáveis de espa-

lhamento uniforme do ligante asfáltico. 

d) O depósito de material asfáltico, quando necessá-

rio, deve ser equipado com dispositivo que permita 

o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo 

do recipiente. O depósito deve ter capacidade para 

armazenar a quantidade de ligante asfáltico a ser 

aplicada em, pelo menos, um dia de trabalho. 

5.3 Execução 

a) Antes da execução dos serviços, deve ser implan-

tada a adequada sinalização, visando à seguran-

ça do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada 

sua manutenção permanente durante a execução 

dos serviços. 

b) Após a perfeita conformação geométrica da base, 

proceder à varredura da superfície, de modo a 

eliminar todo e qualquer material solto. 

c) Antes da aplicação do ligante asfáltico a pista 

pode ser levemente umedecida. 

d) Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico, na tempe-

ratura adequada, na quantidade recomendada e 

de maneira uniforme. A temperatura de aplicação 

do ligante asfáltico deve ser fixada para o tipo de 

ligante, em função da relação temperatura x vis-

cosidade, escolhendo-se a temperatura que pro-

porcione a melhor viscosidade para seu espalha-

mento. A faixa de viscosidade recomendada para 

espalhamento dos asfaltos diluídos é de 20 a 60 

segundos Saybolt Furol (NBR 14.491:2007). No 

caso de utilização da EAI a viscosidade de espa-

lhamento é de 20 a 100 segundos Saybolt Furol. 

e) A tolerância admitida para a taxa de aplicação do 

ligante asfáltico definida pelo projeto e ajustada 

experimentalmente no campo é de ± 0,2 l/m2. 

f) Deve-se imprimar a largura total da pista em um 

mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que 

possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for 

possível, trabalha-se em uma faixa de tráfego e 

executa-se a imprimação da faixa de tráfego adja-

cente assim que a primeira for liberada ao tráfego. 

O tempo de exposição da base imprimada ao trá-

fego, depois da efetiva cura, deve ser condiciona-

do ao comportamento da mesma, não devendo ul-

trapassar 30 dias. 

g) A fim de evitar a superposição ou excesso nos 

pontos iniciais e finais das aplicações devem ser 

colocadas faixas de papel transversalmente na 

pista, de modo que o início e o término da aplica-

ção do ligante asfáltico situem-se sobre essas fai-

xas, as quais devem ser, a seguir, retiradas. 

Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico 

deve ser imediatamente corrigida. 

6 Condicionantes ambientais 

Objetivando a preservação ambiental, devem ser devi-

damente observadas e adotadas as soluções e os res-

pectivos procedimentos específicos atinentes ao tema 

ambiental definidos e/ou instituídos no instrumental téc-

nico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmen-

te a Norma DNIT 070/2006-PRO, e na documentação 

técnica vinculada à execução das obras, compreendendo 

o Projeto de Engenharia, o Estudo Ambiental (EIA ou 

outro), os Programas Ambientais pertinentes do Plano 

Básico Ambiental – PBA e as recomendações e exigên-

cias dos órgãos ambientais. 

7 Inspeções  

7.1 Controle do insumo 

Os materiais utilizados na execução da imprimação de-

vem ser rotineiramente examinados em laboratório, obe-

decendo à metodologia indicada pelo DNIT e satisfazer 

às especificações em vigor, mediante a execução dos 

seguintes procedimentos: 

7.1.1 Asfalto diluído 

a) Para todo carregamento que chegar à obra:  

 1 (um) ensaio de viscosidade cinemática a 60 °C 

(NBR 14.756:2001); 

 1 (um) ensaio do ponto de fulgor e combustão 

(vaso aberto TAG) (NBR 5.765:2012). 

b) Para cada 100 t: 

 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 

14.491:2007), no mínimo em 3 (três) temperatu-

ras, para o estabelecimento da relação viscosida-

de x temperatura; 



NORMA DNIT 144/2014-ES 4 

 1 (um) ensaio de destilação para os asfaltos diluí-

dos (NBR 14.856:2002), para verificação da quan-

tidade de resíduo. 

7.1.2   Emulsão asfáltica do tipo EAI: 

a) Para todo carregamento que chegar à obra:  

 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 

14.491:2007) a 25ºC; 

 1 (um) ensaio de resíduo por evaporação (NBR 

14.376:2007); 

 1 (um) ensaio de peneiração (NBR 14.393:2012); 

 1 (uma) determinação da carga da partícula  

(DNIT 156/2011-ME). 

b) Para cada 100 t: 

 1 (um) ensaio de sedimentação para emulsões 

(NBR 6.570:2010); 

 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 

14.491:2007), no mínimo em 3 (três) temperatu-

ras, para o estabelecimento da relação viscosida-

de x temperatura. 

7.2 Controle da execução 

7.2.1 Temperatura 

A temperatura do ligante asfáltico deve ser medida no ca-

minhão distribuidor imediatamente antes de qualquer apli-

cação, a fim de verificar se satisfaz ao intervalo de tempera-

tura definido pela relação viscosidade x temperatura. 

 

7.2.2 Taxa de Aplicação (T)  

a) O controle da quantidade do ligante asfáltico 

aplicado deve ser efetuado aleatoriamente, medi-

ante a colocação de bandejas, de massa (P1) e 

área (A) conhecidas, na pista onde está sendo fei-

ta a aplicação. O ligante asfáltico é coletado na 

bandeja na passagem do carro distribuidor. 

Com a pesagem da bandeja depois da cura total 

(até massa constante) do ligante asfáltico coletado 

(P2) se obtém a taxa de aplicação do resíduo (TR) 

da seguinte forma: 

A

PPTR 12


  

A partir da taxa de aplicação do resíduo (TR) se ob-

tém a Taxa de Aplicação (T) do material asfáltico, 

em função da porcentagem de resíduo verificada 

no ensaio de laboratório, quando do recebimento 

do correspondente carregamento do ligante asfálti-

co.  

b) Para trechos de imprimação de extensão limitada 

ou com necessidade de liberação imediata, com 

área de no máximo 4.000 m2, devem ser feitas 5 

determinações de T, no mínimo, para controle. 

c) Nos demais casos, para segmentos com área 

superior a 4.000 m² e inferior a 20.000 m², o con-

trole da execução da imprimação deve ser exerci-

do mediante a coleta de amostras para determi-

nação da taxa de aplicação, feita de maneira alea-

tória, de acordo com o Plano de Amostragem Va-

riável (vide subseção 7.4).  

7.3 Verificação do produto 

Devem ser verificadas visualmente a homogeneidade da 

aplicação, a penetração do ligante na camada da base e 

sua efetiva cura. 

7.4 Plano de amostragem – Controle tecnológico 

O número e a frequência de determinações da taxa de 

aplicação (T) do ligante devem ser estabelecidos segun-

do um Plano de Amostragem previamente aprovado pela 

Fiscalização e elaborado de acordo com os preceitos da 

Norma DNER-PRO 277/97. 

O tamanho das amostras deve ser documentado e in-

formado previamente à Fiscalização. 

7.5 Condições de conformidade e de não confor-

midade 

a) As condições de conformidade e de não confor-

midade da taxa de aplicação (T) devem ser anali-

sadas de acordo com os seguintes critérios: 

Nos casos de: 

        X - ks < valor mínimo especificado ou  

        X  + ks > valor máximo especificado  Não 

      Conformidade 

Nos casos de: 

     X - ks ≥ valor mínimo especificado ou 

        X + ks ≤ valor máximo especificado                 
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        Conformidade. 

              Sendo: 
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Onde:  

       xi - valores individuais. 

        X - média da amostra. 

        s - desvio padrão da amostra. 

        k - coeficiente tabelado em função do núme-

ro  de determinações, de acordo com a Ta-

bela 1 da norma DNER – PRO 277/97. 

n - número de determinações (tamanho da        

amostra).                              

Os resultados do controle estatístico devem ser 

registrados em relatórios periódicos de acompa-

nhamento, de acordo com a norma DNIT 

011/2004-PRO, a qual estabelece que sejam to-

madas providências para o tratamento das não 

conformidades. 

b) Os serviços só devem ser considerados confor-

mes se atenderem às prescrições desta Norma.  

Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser            

corrigido. 

Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se              

as correções executadas o colocarem em              

conformidade com o disposto nesta Norma; caso 

contrário deve ser considerado não conforme.                                                                       

8 Critérios de medição 

Os serviços considerados conformes devem ser medidos 

de acordo com os critérios estabelecidos no Edital de 

Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de 

acordo com as seguintes disposições gerais: 

a) a imprimação deve ser  medida em metros qua-

drados, considerando a área efetivamente execu-

tada. Não devem ser motivo de medição em sepa-

rado: mão-de-obra, materiais (exceto asfalto diluí-

do ou emulsão asfáltica), transporte do ligante dos 

tanques de estocagem até a pista, armazenamen-

to e encargos, devendo os mesmos estar incluí-

dos na composição do preço unitário; 

b) a quantidade de ligante asfáltico aplicada é obtida 

pela média aritmética dos valores medidos na pis-

ta, em toneladas; 

c) não devem ser  considerados quantitativos de 

serviço superiores aos indicados no projeto; 

d) o transporte da emulsão asfáltica ou  do asfalto 

diluído efetivamente aplicado deve ser  medido 

com base na distância entre o fornecedor e o can-

teiro de serviço. 

 

________________/Anexo A 
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Anexo A (Informativo) 

Bibliografia 

a) BRASIL. Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes. Diretoria de Planejamento e Pesquisa. 

Coordenação Geral de Estudos e Pesquisa. Instituto 

de Pesquisas Rodoviárias.   Manual de pavimenta-

ção. 3. ed. Rio de Janeiro, 2006. (IPR. Publ., 719). 

 

b)  ______. Manual de restauração de pavimentos asfál-
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Resumo 

Este documento define a sistemática a ser empregada 

na execução de camada do pavimento flexível de 

estradas de rodagem, pela confecção de mistura 

asfáltica a quente em usina apropriada utilizando ligante 

asfáltico, agregados e material de enchimento (filer). 

Estabelece os requisitos concernentes aos materiais, 

equipamentos, execução e controle de qualidade dos 

materiais empregados, além das condições de 

conformidade e não-conformidade e de medição dos 

serviços. 

Abstract 

This document provides the method of executing the 

layer of a road flexible pavement, making use of 

bituminous hot mix from an appropriate plant including 

binder, mineral aggregates, and filer. It also defines the 

requirements concerning material, equipment, execution 

and quality control of the materials in use, as well as the 

criteria for acceptance and rejection and measurement 

of the services. 
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Prefácio 

A presente Norma foi preparada pela Diretoria de 

Planejamento e Pesquisa, para servir como documento 

base na sistemática a ser empregada na execução de 

camada de pavimento flexível de estradas de rodagem 

pela utilização de mistura asfáltica a quente em usina 

apropriada, empregando, além, do ligante asfáltico, 

agregados e material de enchimento (filer). Está 

baseada na norma DNIT 001/2002-PRO e cancela e 

substitui a norma DNIT 031/2004 - ES. 
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1 Objetivo 

Estabelecer a sistemática a ser empregada na produção 

de misturas asfálticas para a construção de camadas do 

pavimento de estradas de rodagem, de acordo com os 

alinhamentos, greide e seção transversal de projeto. 

2 Referências normativas 

Os documentos relacionados neste item serviram de 

base à elaboração desta Norma e contêm disposições 

que, ao serem citadas no texto, se tornam parte 

integrante desta Norma. As edições apresentadas são 

as que estavam em vigor na data desta publicação, 

recomendando-se que sempre sejam consideradas as 

edições mais recentes, se houver. 

a) AMERICAN ASSOCIATION OF STATE 

HIGHWAY AND TRANSPORTEATION 

OFFICIALS. T 283-89: resistance of 

compacted bituminous mixture to moisture 

induced damage. In: ______. Standard 

specifications for transportation materials 

and methods of sampling and testing. 

Washington, D.C., 1986. v.2 

b) AMERICAN SOCIETY FOR TESTING AND 

MATERIALS. ASTM D 1754: effect of heat 

and air on asphaltic materials ( Thin-Film 

Oven Test ): test. In: ______. 1978 annual 

book of ASTM standards. Philadelphia, Pa., 

1978. 

c) ______.ASTM D 2872: effect of heat and 

air on a moving film of asphalt ( Rolling 

Thin-Film Oven Test ): test. In: ______. 

1978 annual book of ASTM standards. 

Philadelphia, Pa., 1978. 

d) ______ . ASTM E 303: pavement surface 

frictional properties using the British 

Portable Tester – Surface Frictional 

Properties Using the Britsh Pendulum 

Tester: test for measuring. In: ______. 1978 

annual book of ASTM standards. 

Philadelphia, Pa., 1978. 

e) ______. NBR 6560: materiais asfálticos – 

determinação de ponto de amolecimento – 

método do anel e bola. Rio de Janeiro, 

2000. 

f) ASSOCIATION FRANÇAISE DE 

NORMALISATION. AFNOR NF P-98-216-7: 

determination de la macrotexture -  partie 7: 

determination de hauteur au sable. Paris, 

1999. 

g) DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

ESTRADAS DE RODAGEM. DNER-ISA 07: 

impactos da fase de obras rodoviárias – 

causas/ mitigação/ eliminação. In: ______. 

Corpo normativo ambiental para 

empreendimentos rodoviários. Rio de 

Janeiro, 1996. 

h) BRASIL. Agência Nacional de Petróleo. 

Gás Natural e Biocombustíveis - ANP. 

Regulamento Técnico no 03/2005. 

Resolução ANP nº 19, de 11 de julho de 

2005. Brasília, DF, Anexo I, julho de 2005. 

Disponível em: <htpp://www.200.179.25.133/  

NXT/gateway.dll/leg/resoluções_anp/2005julho

/ramp%2019%....> Acesso em 11 de julho 

de 2005. 

i) ______. DNER-EM 367/97:  material de 

enchimento para misturas asfálticas: 

especificação de material. Rio de Janeiro: 

IPR, 1997. 

j) ______. DNER-ME 003/99: material 

asfáltico – determinação da penetração: 

método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 

1999.  

k) ______. DNER-ME 004/94: material 

asfáltico – determinação da viscosidade 

“Saybolt-Furol” a alta temperatura: método 

de ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 1994. 

l) ______. DNER-ME 035/98: agregados – 

determinação da abrasão “Los Angeles” : 

método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 

1998. 



NORMA DNIT 031/2006 –ES 3 

m) ______. DNER-ME 043/95: misturas 

asfálticas a quente – ensaio Marshall: 

método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 

1995. 

n) ______. DNER-ME 053/94: misturas 

asfálticas – percentagem de betume: 

método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 

1994. 

o) ______. DNER-ME 054/97: equivalente de 

areia: método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR, 1997. 

p) ______. DNER-ME 078/94: agregado 

graúdo – adesividade a ligante asfáltico: 

método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 

1994. 

q) ______. DNER-ME 079/94: agregado - 

adesividade a ligante asfáltico: método de 

ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 1994. 

r) ______. DNER-ME 083/98: agregados – 

análise granulométrica: método de ensaio. 

Rio de Janeiro: IPR, 1998. 

s) ______. DNER-ME 086/94: agregados – 

determinação do índice de forma: método 

de ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 1994. 

t) ______. DNER-ME 089/94: agregados – 

avaliação da durabilidade pelo emprego de 

soluções de sulfato de sódio ou de 

magnésio: método de ensaio. Rio de 

Janeiro: IPR, 1994. 

u) ______. DNER-ME 138/94: misturas 

asfálticas – determinação da resistência à 

tração por compressão diametral: método 

de ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 1994. 

v) ______. DNER-ME 148/94: material 

asfáltico – determinação dos pontos de 

fulgor e combustão (vaso aberto   

Cleveland): método de ensaio. Rio de 

Janeiro: IPR, 1994. 

w) ______. DNER-ME 401/99: agregados – 

determinação de índice de degradação de 

rochas após compactação Marshall com 

ligante IDml e sem ligante IDm: método de 

ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 1999. 

x) ______. DNER-PRO 164/94 – Calibração e 

controle de sistemas de medidores de 

irregularidade de superfície do pavimento 

(Sistemas Integradores IPR/USP e 

Maysmeter); 

y) ______. DNER-PRO 182/94: medição de 

irregularidade de superfície de pavimento 

com sistemas integradores IPR/USP e 

Maysmeter: procedimento. Rio de Janeiro: 

IPR, 1994. 

z) ______. DNER-PRO 277/97: metodologia 

para controle estatístico de obras e 

serviços: procedimento: Rio de Janeiro: 

IPR, 1997. 

aa) DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES. DNIT 

011/2004-PRO: gestão da qualidade em 

obras rodoviárias: procedimento. Rio de 

Janeiro: IPR, 2004. 

3 Definição 

Concreto Asfáltico - Mistura executada a quente, em 

usina apropriada, com características específicas, 

composta de agregado graduado, material de 

enchimento (filer) se necessário e cimento asfáltico, 

espalhada e compactada a quente. 

4 Condições gerais 

O concreto asfáltico pode ser empregado como 

revestimento, camada de ligação (binder), base, 

regularização ou reforço do pavimento. 

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta 

Especificação, em dias de chuva. 

O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, 

transportado e aplicado quando a temperatura ambiente 

for superior a 10ºC. 

Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à 

obra deve apresentar por parte do fabricante/distribuidor 
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certificado de resultados de análise dos ensaios de 

caracterização exigidos pela especificação, 

correspondente à data de fabricação ou ao dia de 

carregamento para transporte com destino ao canteiro 

de serviço, se o período entre os dois eventos 

ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação 

clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu 

conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o 

canteiro de obra. 

5 Condições específicas 

5.1 Materiais 

Os materiais constituintes do concreto asfáltico são 

agregado graúdo, agregado miúdo, material de 

enchimento filer e ligante asfáltico, os quais devem 

satisfazer às Normas pertinentes, e às Especificações 

aprovadas pelo DNIT. 

5.1.1 Cimento asfáltico 

Podem ser empregados os seguintes tipos de cimento 

asfáltico de petróleo: 

– CAP-30/45 

– CAP-50/70 

– CAP-85/100 

5.1.2 Agregados 

5.1.2.1 Agregado graúdo 

O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, 

seixo rolado preferencialmente britado ou outro material 

indicado nas Especificações Complementares 

a) desgaste Los Angeles igual ou inferior a 

50% (DNER-ME 035); admitindo-se 

excepcionalmente agregados com valores 

maiores, no caso de terem apresentado 

comprovadamente desempenho satisfatório 

em utilização anterior; 

NOTA: Caso o agregado graúdo a ser usado 

apresente um índice de desgaste Los 

Angeles superior a 50%, poderá ser usado o 

Método DNER-ME 401 – Agregados – 

determinação de degradação de rochas após 

compactação Marshall, com ligante IDml, e 

sem ligante IDm, cujos valores tentativas de 

degradação para julgamento da qualidade de 

rochas destinadas ao uso do Concreto 

Asfáltico Usinado a Quente são: IDml ≤ 5% e 

IDm ≤ 8%. 

b) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 

086); 

c) durabilidade, perda inferior a 12% (DNER-

ME 089). 

5.1.2.2 Agregado miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou 

mistura de ambos ou outro material indicado nas 

Especificações Complementares. Suas partículas 

individuais devem ser resistentes, estando livres de 

torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve 

apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55% 

(DNER-ME 054). 

5.1.2.3 Material de enchimento (filer) 

Quando da aplicação deve estar seco e isento de 

grumos, e deve ser constituído por materiais minerais 

finamente divididos, tais como cimento Portland, cal 

extinta, pós-calcários, cinza volante, etc; de acordo com 

a Norma DNER-EM 367. 

5.1.2.4 Melhorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e 

os agregados graúdos ou miúdos (DNER-ME 078 e 

DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de 

adesividade na quantidade fixada no projeto. 

A determinação da adesividade do ligante com o 

melhorador de adesividade é definida pelos seguintes 

ensaios: 

a) Métodos DNER-ME 078 e DNER 079, após 

submeter o ligante asfáltico contendo o 

dope ao ensaio RTFOT (ASTM – D 2872) 

ou ao ensaio ECA (ASTM D-1754); 
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b) Método de ensaio para determinar a 

resistência de misturas asfálticas 

compactadas à degradação produzida pela 

umidade (AASHTO 283). Neste caso a 

razão da resistência à tração por 

compressão diametral estática antes e 

após a imersão deve ser superior a 0,7 

(DNER-ME 138). 

5.2 Composição da mistura 

A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos 

requisitos do quadro seguinte com as respectivas 

tolerâncias no que diz respeito à granulometria (DNER-

ME 083) e aos percentuais do ligante asfáltico 

determinados pelo projeto da mistura. 

Peneira de 
malha quadrada % em massa, passando 

Série 

ASTM 

Abertura 

(mm) 
A B C Tolerâncias

2” 50,8 100 - - - 

1 ½” 38,1 95 - 100 100 - ± 7% 

1” 25,4 75 - 100 95 - 100 - ± 7% 

¾” 19,1 60 - 90 80 - 100 100 ± 7% 

½” 12,7 - - 80 - 100 ± 7% 

3/8” 9,5 35 - 65 45 - 80 70 - 90 ± 7% 

N° 4 4,8 25 - 50 28 - 60 44 - 72 ± 5% 

N° 10 2,0 20 - 40 20 - 45 22 - 50 ± 5% 

N° 40 0,42 10 - 30 10 - 32 8 - 26 ± 5% 

N° 80 0,18 5 - 20 8 - 20 4 - 16 ± 3% 

N° 200 0,075 1 - 8 3 - 8 2 - 10 ± 2% 

Asfalto solúvel 
no CS2(+) (%) 

4,0 - 7,0 
Camada 

de ligação 
(Binder) 

4,5 - 7,5 
Camada 

de ligação 
e 

rolamento 

4,5 - 9,0 
Camada 

de 
rolamento 

± 0,3% 

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é 

inferior a 2/3 da espessura da camada. 

No projeto da curva granulométrica, para camada de 

revestimento, deve ser considerada a segurança do 

usuário, especificada no item 7.3 – Condições de 

Segurança. 

As porcentagens de ligante se referem à mistura de 

agregados, considerada como 100%. Para todos os 

tipos a fração retida entre duas peneiras consecutivas 

não deve ser inferior a 4% do total. 

a) devem ser observados os valores limites 

para as características especificadas no 

quadro a seguir: 

Características Método de 
ensaio 

Camada
de 

Rolamento

Camada 
de 

Ligação
(Binder) 

Porcentagem de vazios, % DNER-ME 043 3 a 5 4 a 6 

Relação betume/vazios DNER-ME 043 75 – 82 65 – 72 

Estabilidade, mínima, (Kgf) 
(75 golpes) DNER-ME 043 500 500 

Resistência à Tração por 
Compressão Diametral 

estática a 25ºC, mínima, MPa 
DNER-ME 138 0,65 0,65 

b) as Especificações Complementares  

podem fixar outra energia de compactação; 

c) as misturas devem atender às 

especificações da relação betume/vazios 

ou aos mínimos de vazios do  

agregado mineral, dados pela seguinte 

tabela: 

VAM – Vazios do Agregado Mineral 

Tamanho Nominal Máximo do agregado 

# m m 

VAM Mínimo 
% 

1½” 38,1 13 

1” 25,4 14 

3/4” 19,1 15 

1/2” 12,7 16 

3/8” 9,5 18 

5.3 Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços 

serão adequados aos locais de instalação das obras, 

atendendo ao que dispõem as especificações para os 

serviços. 

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes 

equipamentos: 

a) Depósito para ligante asfáltico; 

Os depósitos para o ligante asfáltico devem 

possuir dispositivos capazes de aquecer o 

ligante nas temperaturas fixadas nesta 

Norma. Estes dispositivos também devem 

evitar qualquer superaquecimento 

localizado. Deve ser instalado um sistema 

de recirculação para o ligante asfáltico, de 

modo a garantir a circulação, 

desembaraçada e contínua, do depósito ao 

misturador, durante todo o período de 

operação. A capacidade dos depósitos 
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deve ser suficiente para, no mínimo, três 

dias de serviço. 

b) Silos para agregados; 

Os silos devem ter capacidade total de, no 

mínimo, três vezes a capacidade do 

misturador e ser divididos em 

compartimentos, dispostos de modo a 

separar e estocar, adequadamente, as 

frações apropriadas do agregado. Cada 

compartimento deve possuir dispositivos 

adequados de descarga. Deve haver um 

silo adequado para o filer, conjugado com 

dispositivos para a sua dosagem. 

c) Usina para misturas asfálticas; 

A usina deve estar equipada com uma 

unidade classificadora de agregados, após 

o secador, dispor de misturador capaz de 

produzir uma mistura uniforme. Um 

termômetro, com proteção metálica e 

escala de 90° a 210 °C (precisão ± 1 °C), 

deve ser fixado no dosador de ligante ou na 

linha de alimentação do asfalto, em local 

adequado, próximo à descarga do 

misturador. A usina deve ser equipada 

além disto, com pirômetro elétrico, ou 

outros instrumentos termométricos 

aprovados, colocados na descarga do 

secador, com dispositivos para registrar a 

temperatura dos agregados, com precisão 

de ± 5 °C. A usina deve possuir 

termômetros nos silos quentes. 

Pode, também, ser utilizada uma usina do 

tipo tambor/secador/misturador, de duas 

zonas (convecção e radiação), provida de: 

coletor de pó, alimentador de “filler”, 

sistema de descarga da mistura asfáltica, 

por intermédio de transportador de correia 

com comporta do tipo “clam-shell” ou 

alternativamente, em silos de estocagem. 

A usina deve possuir silos de agregados 

múltiplos, com pesagem dinâmica e deve 

ser assegurada a homogeneidade das 

granulometrias dos diferentes agregados. 

A usina deve possuir ainda uma cabine de 

comando e quadros de força. Tais partes 

devem estar instaladas em recinto fechado, 

com os cabos de força e comandos ligados 

em tomadas externas especiais para esta 

aplicação. A operação de pesagem de 

agregados e do ligante asfáltico deve ser 

semi-automática com leitura instantânea e 

acumuladora , por meio de registros digitais 

em “display” de cristal líquido. Devem 

existir potenciômetros para compensação 

das massas específicas dos diferentes 

tipos de ligantes asfálticos e para seleção 

de velocidade dos alimentadores dos 

agregados frios. 

d) Caminhões basculantes para transporte da 

mistura; 

Os caminhões, tipo basculante, para o 

transporte do concreto asfáltico usinado a 

quente, devem ter caçambas metálicas 

robustas, limpas e lisas, ligeiramente 

lubrificadas com água e sabão, óleo cru 

fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de 

modo a evitar a aderência da mistura à 

chapa. A utilização de produtos 

susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico 

(óleo diesel, gasolina etc.) não é permitida. 

e) Equipamento para espalhamento e 

acabamento; 

O equipamento para espalhamento e 

acabamento deve ser constituído de 

pavimentadoras automotrizes, capazes de 

espalhar e conformar a mistura no 

alinhamento, cotas e abaulamento 

definidos no projeto. As acabadoras devem 

ser equipadas com parafusos sem fim, para 

colocar a mistura exatamente nas faixas, e 

possuir dispositivos rápidos e eficientes de 

direção, além de marchas para a frente e 

para trás. As acabadoras devem ser 

equipadas com alisadores e dispositivos 

para aquecimento, à temperatura 

requerida, para a colocação da mistura sem 

irregularidade. 
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f) Equipamento para compactação; 

O equipamento para a compactação deve 

ser constituído por rolo pneumático e rolo 

metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. 

Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, 

devem ser dotados de dispositivos que 

permitam a calibragem de variação da 

pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm² a 8,4 

kgf/cm² . 

O equipamento em operação deve ser 

suficiente para compactar a mistura na 

densidade de projeto, enquanto esta se 

encontrar em condições de 

trabalhabilidade. 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deve ser 

vistoriado antes do início da execução do 

serviço de modo a garantir condições 

apropriadas de operação, sem o que, não 

será autorizada a sua utilização. 

5.4 Execução 

5.4.1 Pintura de ligação 

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução 

da imprimação e a do revestimento, ou no caso de ter 

havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda 

ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, 

etc., deve ser feita uma pintura de ligação. 

5.4.2 Temperatura do ligante 

A temperatura do cimento asfáltico empregado na 

mistura deve ser determinada para cada tipo de ligante, 

em função da relação temperatura-viscosidade. A 

temperatura conveniente é aquela na qual o cimento 

asfáltico apresenta uma viscosidade situada dentro da 

faixa de 75 a 150 SSF, “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004), 

indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 75 a 

95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser inferior a 

107°C nem exceder a 177°C. 

5.4.3 Aquecimento dos agregados 

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 

10°C a 15°C acima da temperatura do ligante asfáltico, 

sem ultrapassar 177°C. 

5.4.4 Produção do concreto asfáltico 

A produção do concreto asfáltico é efetuada em usinas 

apropriadas, conforme anteriormente especificado. 

5.4.5 Transporte do concreto asfáltico 

O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da 

usina ao ponto de aplicação, nos veículos especificados 

no item 5.3 quando necessário, para que a mistura seja 

colocada na pista à temperatura especificada. Cada 

carregamento deve ser coberto com lona ou outro 

material aceitável, com tamanho suficiente para proteger 

a mistura. 

5.4.6 Distribuição e compactação da mistura 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por 

equipamentos adequados, conforme especificado no 

item 5.3. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, 

estas devem ser sanadas pela adição manual de 

concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado 

por meio de ancinhos e rodos metálicos. 

Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início a 

rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem 

é a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, 

temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada 

caso. 

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão 

variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual 

deve ser aumentada à medida que a mistura seja 

compactada, e, conseqüentemente, suportando 

pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, 

longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da 

pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a 

compactação deve começar sempre do ponto mais 

baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo 

deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, metade 

da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de 
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rolagem perdurará até o momento em que seja atingida 

a compactação especificada. 

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de 

direção e inversões bruscas da marcha, nem 

estacionamento do equipamento sobre o revestimento 

recém – rolado. As rodas do rolo devem ser umedecidas 

adequadamente, de modo a evitar a aderência da 

mistura. 

5.4.7 Abertura ao tráfego 

Os revestimentos recém–acabados devem ser mantidos 

sem tráfego, até o seu completo resfriamento. 

6 Manejo ambiental 

Para execução do concreto asfáltico são necessários 

trabalhos envolvendo a utilização de asfalto e 

agregados, além da instalação de usina misturadora. 

Os cuidados observados para fins de preservação do 

meio ambiente envolvem a produção, a estocagem e a 

aplicação de agregados, assim como a operação da 

usina. 

NOTA:  Devem ser observadas as prescrições 

estabelecidas nos Programas Ambientais que 

integram o Projeto Básico Ambiental – PBA. 

6.1 Agregados 

No decorrer do processo de obtenção de agregados de 

pedreiras e areias devem ser considerados os seguintes 

cuidados principais: 

a) caso utilizadas instalações comerciais, a 

brita e a areia somente são aceitas após 

apresentação da licença ambiental de 

operação da pedreira/areal, cuja cópia deve 

ser arquivada junto ao Livro de Ocorrências 

da Obra; 

b) não é permitida a localização da pedreira e 

das instalações de britagem em área de 

preservação ambiental; 

c) planejar adequadamente a exploração da 

pedreira e do areal, de modo a minimizar 

os impactos decorrentes da exploração e a 

possibilitar a recuperação ambiental após o 

término das atividades exploratórias; 

d) impedir as queimadas; 

e) seguir as recomendações constantes da 

Norma DNER-ES 279 para os caminhos de 

serviço; 

f) construir, junto às instalações de britagem, 

bacias de sedimentação para retenção do 

pó de pedra eventualmente produzido em 

excesso; 

g) além destas, devem ser atendidas, no que 

couber, as recomendações da DNER  

ISA-07 – Instrução de Serviço Ambiental: 

impactos da fase de obras rodoviárias – 

causas/ mitigação/ eliminação. 

6.2 Cimento asfáltico 

Instalar os depósitos em locais afastados de cursos 

d’água. 

Vedar o descarte do refugo de materiais usados na faixa 

de domínio e em áreas onde possam causar prejuízos 

ambientais. 

Recuperar a área afetada pelas operações de 

construção / execução, imediatamente após a remoção 

da usina e dos depósitos e a limpeza do canteiro de 

obras. 

As operações em usinas asfálticas a quente englobam: 

a) estocagem, dosagem, peneiramento e 

transporte de agregados frios; 

b) transporte, peneiramento, estocagem e 

pesagem de agregados quentes; 

c) transporte e estocagem de filer; 

d) transporte, estocagem e aquecimento de 

óleo combustível e do cimento asfáltico. 

Os agentes e fontes poluidoras compreendem: 
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AGENTES E FONTES POLUIDORAS 

AGENTE 
POLUIDOR FONTES POLUIDORAS 

I. Emissão de 
partículas 

A principal fonte é o secador rotativo. 

Outras fontes são: peneiramento, transferência e manuseio 
de agregados, balança, pilhas de estocagem e tráfego de 
veículos e vias de acesso. 

II. Emissão de 
gases 

Combustão do óleo: óxido de enxofre, óxido de nitrogênio, 
monóxido de carbono e hidrocarbonetos. 

Misturador de asfalto: hidrocarbonetos. 

Aquecimento de cimento asfáltico: hidrocarbonetos. 

Tanques de estocagem de óleo combustível e de cimento 
asfáltico: hidrocarbonetos. 

III. Emissões 
Fugitivas 

As principais fontes são pilhas de estocagem ao ar livre, 
carregamento dos silos frios, vias de tráfego, áreas de 
peneiramento, pesagem e mistura. 

NOTA: Emissões Fugitivas - São quaisquer 

lançamentos ao ambiente, sem passar 

primeiro por alguma chaminé ou duto 

projetados para corrigir ou controlar seu fluxo. 

Em função destes agentes devem ser obedecidos os 

itens 6.3 e 6.4. 

6.3 Instalação 

Impedir a instalação de usinas de asfalto a quente a 

uma distancia inferior a 200 m (duzentos metros), 

medidos a partir da base da chaminé, de residências, de 

hospitais, clínicas, centros de reabilitação, escolas 

asilos, orfanatos creches, clubes esportivos, parques de 

diversões e outras construções comunitárias. 

Definir no projeto executivo, áreas para as instalações 

industriais, de maneira tal que se consiga o mínimo de 

agressão ao meio ambiente. 

O Executante será responsável pela obtenção da 

licença de instalação/operação, assim como pela 

manutenção e condições de funcionamento da usina 

dentro do prescrito nesta Norma. 

6.4 Operação 

Instalar sistemas de controle de poluição do ar 

constituídos por ciclones e filtro de mangas ou por  

equipamentos que atendam aos padrões estabelecidos 

na legislação. 

Apresentar junto com o projeto para obtenção de 

licença, os resultados de medições em chaminés que 

comprovem a capacidade do equipamento de controle 

proposto, para atender aos padrões estabelecidos pelo 

órgão ambiental. 

Dotar os silos de estocagem de agregado frio de 

proteções lateral e cobertura, para evitar dispersão das 

emissões fugitivas durante a operação de 

carregamento. 

Enclausurar a correia transportadora de agregado frio. 

Adotar procedimentos de forma que a alimentação do 

secador seja feita sem emissão visível para a atmosfera. 

Manter pressão negativa no secador rotativo, enquanto 

a usina estiver em operação, para evitar emissões de 

partículas na entrada e na saída. 

Dotar o misturador, os silos de agregado quente e as 

peneiras classificatórias do sistema de controle de 

poluição do ar, para evitar emissões de vapores e 

partículas para a atmosfera. 

Fechar os silos de estocagem de mistura asfáltica. 

Pavimentar e manter limpas as vias de acesso internas, 

de tal modo que as emissões provenientes do tráfego de 

veículos não ultrapassem 20% de opacidade. 

Dotar os silos de estocagem de filer de sistema próprio 

de filtragem a seco. 

Adotar procedimentos operacionais que evitem a 

emissão de partículas provenientes dos sistemas de 

limpeza dos filtros de mangas e de reciclagem do pó 

retido nas mangas. 

Acionar os sistemas de controle de poluição do ar antes 

dos equipamentos de processo. 

Manter em boas condições todos os equipamentos de 

processo e de controle. 

Dotar as chaminés de instalações adequadas para 

realização de medições. 

Substituir o óleo combustível por outra fonte de energia 

menos poluidora (gás ou eletricidade) e estabelecer 

barreiras vegetais no local, sempre que possível. 

7 Inspeção 

7.1 Controle dos insumos 
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Todos os materiais utilizados na fabricação de Concreto 

Asfáltico (Insumos) devem ser examinados em 

laboratório, obedecendo a metodologia indicada pelo 

DNIT, e satisfazer às especificações em vigor. 

7.1.1 Cimento asfáltico 

O controle da qualidade do cimento asfáltico consta do 

seguinte: 

– 01 ensaio de penetração a 25ºC (DNER-ME 

003), para todo carregamento que chegar à 

obra; 

– 01 ensaio do ponto de fulgor, para todo 

carregamento que chegar à obra (DNER-

ME 148); 

– 01 índice de susceptibilidade térmica para 

cada 100t, determinado pelos ensaios 

DNER-ME 003 e NBR 6560; 

– 01 ensaio de espuma, para todo 

carregamento que chegar à obra; 

– 01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” 

(DNER-ME 004), para todo carregamento 

que chegar à obra; 

– 01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” 

(DNER-ME 004) a diferentes temperaturas, 

para o estabelecimento da curva 

viscosidade x temperatura, para cada 100t. 

7.1.2 Agregados 

O controle da qualidade dos agregados consta do 

seguinte: 

a) Ensaios eventuais 

Somente quando houver dúvidas ou 

variações quanto à origem e natureza dos 

materiais. 

– ensaio de desgaste Los Angeles 

(DNER-ME 035); 

– ensaio de adesividade (DNER-ME 078 

e DNER-ME 079). Se o concreto 

asfáltico contiver dope também devem 

ser executados os ensaios de RTFOT 

(ASTM D-2872) ou ECA (ASTM-D-

1754) e de degradação produzida pela 

umidade (AASHTO-283/89 e DNER-

ME 138); 

– ensaio de índice de forma do 

agregado graúdo (DNER-ME 086); 

b) Ensaios de rotina 

– 02 ensaios de granulometria do 

agregado, de cada silo quente, por 

jornada de 8 horas de trabalho 

(DNER-ME 083); 

– 01 ensaio de equivalente de areia do 

agregado miúdo, por jornada de 8 

horas de trabalho (DNER-ME 054); 

– 01 ensaio de granulometria do 

material de enchimento (filer), por 

jornada de 8 horas de trabalho 

(DNER-ME 083). 

7.2 Controle da produção 

O controle da produção (Execução) do Concreto 

Asfáltico deve ser exercido através de coleta de 

amostras, ensaios e determinações feitas de maneira 

aleatória de acordo com o Plano de Amostragem 

Aleatória (vide item 7.4). 

7.2.1 Controle da usinagem do concreto asfáltico 

a) Controles da quantidade de ligante na 

mistura 

Devem ser efetuadas extrações de asfalto, 

de amostras coletadas na pista, logo após 

a passagem da acabadora (DNER-ME 

053). 

A porcentagem de ligante na mistura deve 

respeitar os limites estabelecidos no projeto 

da mistura, devendo-se observar a 

tolerância máxima de ± 0,3. 

Deve ser executada uma determinação, no 

mínimo a cada 700m2 de pista. 

b) Controle da graduação da mistura de 

agregados 
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Deve ser procedido o ensaio de 

granulometria (DNER-ME 083) da mistura 

dos agregados resultantes das extrações 

citadas na alínea "a". A curva 

granulométrica deve manter-se contínua, 

enquadrando-se dentro das tolerâncias 

especificadas no projeto da mistura. 

c) Controle de temperatura 

São efetuadas medidas de temperatura, 

durante a jornada de 8 horas de trabalho, 

em cada um dos itens abaixo 

discriminados: 

– do agregado, no silo quente da usina; 

– do ligante, na usina; 

– da mistura, no momento da saída do 

misturador. 

As temperaturas podem apresentar 

variações de ± 5ºC das especificadas no 

projeto da mistura. 

d) Controle das características da mistura 

Devem ser realizados ensaios Marshall em 

três corpos-de-prova de cada mistura por 

jornada de oito horas de trabalho (DNER-

ME 043) e também o ensaio de tração por 

compressão diametral a 25°C (DNER-ME 

138), em material coletado após a 

passagem da acabadora. Os corpos-de-

prova devem ser moldados in loco, 

imediatamente antes do início da 

compactação da massa. 

Os valores de estabilidade, e da resistência 

à tração por compressão diametral devem 

satisfazer ao especificado. 

7.2.2 Espalhamento e compactação na pista 

Devem ser efetuadas medidas de temperatura durante o 

espalhamento da massa imediatamente antes de 

iniciada a compactação. Estas temperaturas devem ser 

as indicadas, com uma tolerância de ± 5°C. 

O controle do grau de compactação - GC da mistura 

asfáltica deve ser feito, medindo-se a densidade 

aparente de corpos-de-prova extraídos da mistura 

espalhada e compactada na pista, por meio de brocas 

rotativas e comparando-se os valores obtidos com os 

resultados da densidade aparente de projeto da mistura. 

Devem ser realizadas determinações em locais 

escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de 

trabalho, não sendo permitidos GC inferiores a 97% ou 

superiores a 101%, em relação à massa específica 

aparente do projeto da mistura (conforme item 7.5, 

alínea "a"). 

7.3 Verificação do produto 

A verificação final da qualidade do revestimento de 

Concreto Asfáltico (Produto) deve ser exercida através 

das seguintes determinações, executadas de acordo 

com o Plano de Amostragem Aleatório (vide item 7.4): 

a) Espessura da camada 

Deve ser medida por ocasião da extração 

dos corpos-de-prova na pista, ou pelo 

nivelamento, do eixo e dos bordos; antes e 

depois do espalhamento e compactação da 

mistura. Admite-se a variação de ± 5% em 

relação às espessuras de projeto. 

b) Alinhamentos 

A verificação do eixo e dos bordos deve ser 

feita durante os trabalhos de locação e 

nivelamento nas diversas seções 

correspondentes às estacas da locação.. 

Os desvios verificados não devem exceder 

± 5cm. 

c) Acabamento da superfície 

Durante a execução deve ser feito em cada 

estaca da locação o controle de 

acabamento da superfície do revestimento, 

com o auxílio de duas réguas, uma de 

3,00m e outra de 1,20m, colocadas em 

ângulo reto e paralelamente ao eixo da 

estrada, respectivamente. A variação da 

superfície, entre dois pontos quaisquer de 

contato, não deve exceder a 0,5cm, quando 

verificada com qualquer das réguas. 

O acabamento longitudinal da superfície 

deve ser verificado por aparelhos 
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medidores de irregularidade tipo resposta 

devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e 

DNER-PRO 182) ou outro dispositivo 

equivalente para esta finalidade. Neste 

caso o Quociente de Irregularidade - QI 

deve apresentar valor inferior ou igual a 35 

contagens/km (IRI ≤ 2,7). 

d) Condições de segurança 

O revestimento de concreto asfáltico 

acabado deve apresentar Valores de 

Resistência à Derrapagem - VDR ≥ 45 

quando medido com o Pêndulo Britânico 

(ASTM-E 303) e Altura de Areia –  

1,20mm ≥ HS ≥ 0,60mm (NF P-98-216-7). 

Os ensaios de controle são realizados em 

segmentos escolhidos de maneira 

aleatória, na forma definida pelo Plano da 

Qualidade. 

7.4 Plano de Amostragem - Controle Tecnológico 

O número e a freqüência de determinações 

correspondentes aos diversos ensaios para o controle 

tecnológico da produção e do produto são estabelecidos 

segundo um Plano de Amostragem aprovado pela 

Fiscalização, de acordo com a seguinte tabela de 

controle estatístico de resultados (DNER-PRO 277): 

TABELA DE AMOSTRAGEM VARIÁVEL 

n 5 6 7 8 9 10 11 12 

K 1,55 1,41 1,36 1,31 1,25 1,21 1,19 1,16

" 0,45 0,35 0,30 0,25 0,19 0,15 0,13 0,10

TABELA DE AMOSTRAGEM VARIÁVEL 
(continuação) 

n 13 14 15 16 17 19 21 

K 1,13 1,11 1,10 1,08 1,06 1,04 1,01 

" 0,08 0,06 0,05 0,04 0,03 0,02 0,01 

n = n° de amostras, 
k = coeficiente multiplicador, 
" = risco do Executante 

7.5 Condições de conformidade e não 
conformidade 

Todos os ensaios de controle e determinações relativos 

à produção e ao produto, realizados de acordo com o 

Plano de Amostragem citado em 7.4, deverão cumprir 

as Condições Gerais e Específicas desta Norma, e estar 

de acordo com os seguintes critérios: 

a) Quando especificada uma faixa de valores 

mínimos e máximos devem ser verificadas 

as seguintes condições: 

X - ks < valor mínimo especificado ou X  + 

ks > valor máximo de projeto: Não 

Conformidade; 

X  - ks ≥ valor mínimo especificado 

 ou X + ks ≤ valor máximo de projeto: 

Conformidade; 

Sendo: 

n
x

X i∑=  

1
)( 2

−

−
= ∑

n
Xx

s i
 

Onde: 

ix  – valores individuais 

X  – média da amostra 

s - desvio padrão da amostra. 

k - coeficiente tabelado em função do 

número de determinações. 

n - número de determinações. 

b) Quando especificado um valor mínimo a 

ser atingido devem ser verificadas as 

seguintes condições: 

Se x - ks < valor mínimo especificado: Não 

Conformidade; 

Se x - ks ≥ valor mínimo especificado: 

Conformidade. 

Os resultados do controle estatístico serão registrados 

em relatórios periódicos de acompanhamento de acordo 

com a norma DNIT 011/2004-PRO a qual estabelece 

que sejam tomadas providências para tratamento das 

“Não-Conformidades” da Produção e do Produto. 



NORMA DNIT 031/2006 –ES 13 

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às 

prescrições desta Norma. 

Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser 

corrigido. 

Qualquer serviço só deve ser aceito se as correções 

executadas colocarem-no em conformidade com o 

disposto nesta Norma; caso contrário será rejeitado. 

8 Critérios de medição 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com 

os critérios estabelecidos no Edital de Licitação dos 

serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as 

seguintes disposições gerais: 

a) o concreto asfáltico será medido em 

toneladas de mistura efetivamente aplicada 

na pista. Não serão motivos de medição: 

mão-de-obra, materiais (exceto cimento 

asfáltico), transporte da mistura da usina à 

pista e encargos quando estiverem 

incluídos na composição do preço unitário; 

b) a quantidade de cimento asfáltico aplicada 

é obtida pela média aritmética dos valores 

medidos na usina, em toneladas; 

c) a transporte do cimento asfáltico 

efetivamente aplicado será medido com 

base na distância entre a refinaria e o 

canteiro de serviço; 

d) nenhuma medição será processada se a 

ela não estiver anexado um relatório de 

controle da qualidade contendo os 

resultados dos ensaios e determinações 

devidamente interpretados, caracterizando 

a qualidade do serviço executado. 

_______________ /índice Geral 
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